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DECRETO N° 3.910/2025

de 14 de outubro de 2025.

‘Dispde sobre a Convocagao da 3? Conferéncia
Municipal de Saude de Capela do Alto em 2025”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Municipio de Capela do Alto,
no uso de suas atribuigbes legais,

DECRETA:

Art. 1° - A Conferéncia Municipal de Saude & o férum méaximo de
deliberacéo da Politica de Saude conforme dispde a Lei Federal 8.142/90.

Art. 2° - Conforme decisdo do Conselho Municipal de Saude de
Capela do Alto, fica convocada a 32 Conferéncia Municipal de Saude do Municipio para o dia “18
de novembro de 2025, das 08:00 as 17:00 horas”.

Art. 3° - O tema central da Conferéncia sera “PARTICIPAR E
CUIDAR: O PAPEL DA COMUNIDADE NA CONSTRUGAO DO SUS”.

Art. 4° - A Conferéncia Municipal de Saude, sera realizada no Teatro
Municipal Prof. José Sidinei Menck, & Rua Frederico Lopes n° 68, Central Park |l - Capela do Alto.

Art. 5° - A Conferéncia sera presidida pela Presidente do Conselho
Municipal da Saude e coordenada pelo Departamento Municipal de Saude.

Art. 6° - As normas de organizagéo e funcionamento da Conferéncia
Municipal de Saude serdo expedidas em Resolugdes deliberadas pelo Conselho Municipal de
Saude e publicadas pelo Departamento Municipal de Saude.

Art. 7° - O Regimento Interno da Conferéncia sera expedido através
de Resolugcao do Conselho Municipal de Saude.

Art. 8° - Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura Municipal de C/a"}efé do Alto, em 14 de outubro de 2025.
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Registrado nesta Secretaria e publicado no Diario Oficial Eletrénico do Municipio, e,
por afixagéo nesta Prefeitura Municipal, data supra.
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